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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREÂMBULO 

A Prefeitura do Município de Coreaú-CE, através da Secretaria de Saúde, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, a qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) auxiliado(a) pela equipe de 
apoio, designados pela Portaria nº 014/2021, de 04 de janeiro de 2021, juntada ao processo administrativo de 
que trata esta licitação, norteando-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

MODALIDADE LICITATÓRIA: 

PREGÃO 

FORMA: 

ELETRÔNICO 

NÚMERO DO PROCESSO: 

PREGÃO nº 02/2021-PE|SS 
ESPÉCIE: 

X COMUM  PARA SRP  COMUM DE ENGENHARIA 
 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: 

R$ 11.294.844,00 (onze milhões, duzentos e noventa e quatro mil, oitocentos e quarenta e quatro reais). 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Saúde 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

Hospital | PSF | Especialidades 
DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO: 

Início do Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: 
09/03/2021 às 21h45 
 
Encerramento do Recebimento das Propostas e Habilitação: 
22/03/2021 às 9h 
 
Abertura da Licitação: 
22/03/2021 às 9h 
 
Início da Sessão de Disputa de Lances: 
22/03/2021 às 9h30 
REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Local 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME (Sistema Eletrônico): 

https://bll.org.br 

LOCAL DE ACESSO AO EDITAL E ANEXOS: 

1 - https://bll.org.br 
2 - coreau.ce.gov.br/transparência/licitacoes 
3 - https://licitacoes.tce.ce.gov.br 
4 - licitacaocoreau2021@gmail.com 

E-MAIL DO SETOR DE LICITAÇÃO: 

licitacaocoreau2021@gmail.com 
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DIA E HORÁRIO DE EXPEDIENTE DO SETOR DE LICITAÇÕES: 

SEGUNDA À SEXTA – DE 08H30 ÀS 12H00 E DE 14H00 ÀS 17H00 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

X MENOR PREÇO  MAIOR DESCONTO 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 ITEM  GRUPO X LOTE 
 

REGIME DE EMPREITADA: 

 GLOBAL x UNITÁRIO  TAREFA  INTEGRAL 
 

MODO DE DISPUTA: 

X ABERTO  ABERTO E FECHADO 
 

TIPO DE COTA CONFORME ART. 48, DA LC Nº 123/06, ALTERADA PELA LC Nº 147/14: 

X COTA PRINCIPAL  COTA RESERVADA  COTA EXCLUSIVA 
 

GLOSSÁRIO 
 Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 
Pregoeiro(a). 
 
 Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste instrumento de Edital, ou em quaisquer 
de seus anexos, terão os seguintes significados: 

 PMC: Prefeitura Municipal de Coreaú/CE; 
 ME: Microempresa; 
 EPP: Empresa de Pequeno Porte; 
 MEI: Microempreendedor Individual; 
 DOU: Diário Oficial da União; 
 DOE: Diário Oficial do Estado; 
 TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
 LC: Lei Complementar; 
BLL: Bolsa de Licitações do Brasil. - Sigla do órgão provedor do sistema, entidade conveniada com 
esta municipalidade, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor. 
Sistema Eletrônico: Todas as menções a Sistema Eletrônico devem ser interpretados como o Sistema 
de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 

CONDIÇÕES 
1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação dos 
serviços técnicos, especializados e complementares em Saúde, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
  

1.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
a licitante a participação em quantos LOTES forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas em dotação orçamentária prevista 
no Orçamento Geral deste Órgão, conforme a classificação abaixo discriminada: 

 

Dotação Orçamentária 
10.301.0181.2.101 – Gestão, Fortalecimento e expansão da Atenção Básica de 
Saúde. 

Unidade Orçamentária 1202 Fundo Municipal de Saúde 



 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE COREAÚ 

Prefeitura de Coreaú. CNPJ/MF n° 07.598.618/0001-44. Av. Dom José, n° 55, bairro Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-
000. Fone: (88) 3645-1451. 

Dotação Orçamentária 
10.302.0181.2.106 – Gestão e Expansão da Atenção Ambulatorial e Hospitalar - 
MAC 

Elemento de Despesa: 33903600 
Fonte de Recursos: Ordinário/Federal 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A Licitante deverá se credenciar no Sistema Eletrônico de Licitações do(a) Bolsa de Licitações do Brasil 
- BLL, através do endereço eletrônico https://bll.org.br, designando pessoa responsável para operar o sistema com 
as devidas credenciais, na forma do que dispõe as instruções constantes do regulamento próprio da provedora do 
sistema. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. Qualquer dúvida em relação do acesso ao Sistema Eletrônico de Licitações, poderá ser esclarecida junto 
à provedora do sistema. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados:  
4.1.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão estar credenciados junto ao Sistema 

Eletrônico de Licitações do(a) Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, e ainda deverão estar regularmente 
estabelecidos no País, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, conforme disposto 
no respectivo ato constitutivo em vigor, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.  
4.2. Não poderão participar deste Pregão os interessados: 

4.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
4.2.2. Que estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente;  
4.2.3. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador; 
4.2.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 
4.2.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 
4.2.7. Sobre a forma de Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.2.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.9.: O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, 

vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são 
aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o 
presente modelo de minuta foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, consignou-se 
a vedação acima. 

4.2.10.Note-se que “...a aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder 
discricionário da administração contratante, conforme art. 33, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, 
requerendo-se, porém, que sua opção seja sempre previamente justificada no respectivo 
processo administrativo, conforme entendimento dos Acórdãos de ns. 1.636/2006-P e 566/2006-
P” - TCU Ac n. 2869/2012-Plenário (Item 1.7.1). 

4.3.Participantes com Tratamento Jurídico Diferenciado neste Pregão: 
4.3.1. Será concedido tratamento jurídico diferenciado nesta licitação para as empresas estabelecidas 

na forma do que dispõe o art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, assim tipificadas: 
4.3.1.1. Microempresa; 
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4.3.1.2. Empresas de Pequeno Porte; 
4.3.1.3. Microempreendedor Individual – MEI; 
4.3.1.4. Sociedades Cooperativas, mencionadas no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/07. 

4.3.2. Será garantido como critério de desempate, preferência de contratação para as empresas com 
tratamento jurídico diferenciado na forma do que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 123/06. 

4.3.3. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado, as empresas que se encontrem 
impedidas na forma do que dispõe o §4º, do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/06 ou que NÃO 
APRESENTAR a declaração de enquadramento exigida nos critérios de habilitação constante deste Edital. 

 
4.4. Condicionantes de participação neste Pregão por Tipo de Cota: 

4.4.1.Esta licitação está condicionada apenas à AMPLA PARTICIPAÇÃO, em razão do objeto 
licitado não ser divisível e sua estimativa não estar no limite estabelecido pelo art. 48 da Lei Complementar 
nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14. 

 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. A sessão eletrônica será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

a) Conduzir a sessão pública; 
b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos; 
c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) Verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; 
g) Indicar o vencedor do certame; 
h) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 
i) A qualquer tempo e quando for o caso, abrir diligência para sanar dúvidas relacionadas as propostas 

e a documentação de habilitação, a fim de instruir o processo administrativo, e ainda, apurar 
irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA E DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA (LANCE INICIAL) 

6.1. Apresentação da PROPOSTA ESCRITA: 
6.1.1. As licitantes encaminharão, em formato digital, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema 

eletrônico, a Proposta Escrita, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.1.2. A Proposta Escrita poderá ser elaborada pelo modelo sugerido, constante dos anexos deste 
Edital, e deverá ser anexada no sistema eletrônico, obedecendo as seguintes exigências mínimas: 

6.1.2.1. Redigida no timbrado da licitante em língua portuguesa, com linguagem clara e 
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

6.1.2.2. Indicação da Modalidade e o Número da Licitação; 
6.1.2.3. Identificação da Licitante, compreendendo a razão social, inscrição no CNPJ, endereço 

completo - inclusive CEP, número do telefone e e-mail; 
6.1.2.4. Identificação do(a) seu(a) Representante Legal, compreendendo o nome completo, 

inscrição no CPF, número celular e e-mail; 
6.1.2.5. Indicação das especificações e características, quantitativos do objeto em conformidade 

com as condições contidas no Termo de Referência, anexo a este Edital; 
6.1.2.6. Não poderá conter quantitativo divergente ao determinado neste edital; 
6.1.2.7. Indicação do(s) Preço(s) com apenas duas casas decimais após a vírgula, de acordo com 

a realidade mercadológica, observada a estimativa da Administração constante do Termo de 
Referência, anexo a este Edital, e ainda, estando nele(s) incluso todos os custos operacionais, encargos 
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução dos serviços; 

6.1.2.7.1. Se porventura, a proposta apresentada conter o preço com mais de duas casas 
decimais, será considerada para efeito do preço proposto, a regra contida no subitem 
anterior; 
6.1.2.7.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários/mensal e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os preços numéricos e os preços 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos;  
6.1.2.7.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

6.1.2.8.Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 

6.1.2.9. Carimbo e Assinatura do(a) seu(a) Representante Legal. 
6.1.3. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
6.1.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema eletrônico; 
6.1.4.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.1.5. A proposta da licitante melhor classificada somente será disponibiliza para avaliação do(a) 

Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6.2. Preenchimento da PROPOSTA ELETRÔNICA (LANCE INICIAL): 

6.2.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento do formulário específico no 
sistema eletrônico, para efeito de lances. 

6.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 
6.2.3. No(s) preço(s) proposto(s) estará(ão) incluso(s) todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução dos serviços. 

6.2.4. O(s) preço(s) ofertado(s), tanto na Proposta Escrita, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.2.5.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.2.6. As licitantes poderão retificar o preenchimento da proposta eletrônica até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente o 
preenchimento. 

6.2.7. O preenchimento incorreto ou a falta de informações poderá ocasionar a desclassificação da 
licitante. 

6.2.8. É vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma, sob pena de 
desclassificação e aplicação das sanções cabíveis. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. As licitantes encaminharão, em formato digital, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, 

os documentos de habilitação exigidos neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 

7.3. A microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa mencionada no art. 34 da Lei nº 
11.488/07 e o microempreendedor individual – MEI, deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/06. 

7.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a 
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filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

7.6. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet, terá sua 
autenticidade verificada pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.7. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de 
tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 

7.8. Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se forem 
acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado, e também consularizados ou registrados 
no cartório de títulos e documentos. 

7.9. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema eletrônico; 

7.9.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
7.10. Os documentos que compõem a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 

disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1. Abertura da Sessão: 
8.1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, no 

local, data e horário previstos no preâmbulo deste Edital. 
8.1.2. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

8.1.3. Após a abertura da sessão pública, não caberá desistência da proposta, salvo motivo excepcional 
e devidamente justificado pela licitante, e ainda aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

 
8.2. Classificação das PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

8.2.1. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

8.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 

8.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com 
acompanhamento em tempo real por todas as licitantes. 

8.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na etapa de aceitação da proposta escrita. 

 
8.3. Formulação de Lances: 

8.3.1. Iniciada a etapa competitiva de disputa de lances, o sistema eletrônico ordenará automaticamente 
as propostas classificadas, sendo considerado como primeiro lance a proposta inicial, onde as licitantes 
deverão encaminhar lances EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do preço consignado no registro, vedada a identificação da licitante. 

8.3.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para início da 
sessão de disputa de lances e as regras estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

8.3.3. O lance deverá ser ofertado pelo preço global do LOTE. 
8.3.4. Cada licitante somente poderá oferecer lance de preço inferior ao último por ela ofertado e 
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registrado pelo sistema. 
8.3.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo preço, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.3.6. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o preço de sua proposta. 
8.3.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e as 

licitantes. 
 

9. DO MODO DE DISPUTA, DESCONEXÃO DO SISTEMA, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E 
NEGOCIAÇÃO 

9.1.Modo de Disputa: 
9.1.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico, o modo de disputa “ABERTO”, 

em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 

9.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

9.1.4. O intervalo entre os lances intermediários enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior 
a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena dos 
respectivos lances, serem automaticamente descartados pelo sistema. 

9.1.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

9.1.6.O intervalo mínimo de diferença de preços entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir o melhor lance deverá ser de R$ 100,00 (cem 
reais). 

9.1.7. Encerrada a etapa competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.1.8. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a etapa de disputa de lances. 
9.2. Desconexão do Sistema na Etapa de Lances: 

9.2.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

9.2.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
9.3. Negociação da Proposta: 

9.3.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) encaminhará, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor lance, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.3.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

9.3.3. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a etapa de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
10.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a(s) proposta(s) classificada(a) em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no §9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/19. 

10.2. Não será aceita a proposta em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste Edital. 
10.3. Não será aceita a proposta, que se apresentar superior ao preço máximo fixado pela Administração. 
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10.4. Não será aceita a proposta, que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.4.1. Considera-se manifestadamente inexequível a proposta que, comprovadamente, for 

insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, resulte preço global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou custo zero, incompatíveis com os custos dos insumos e tarifas de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 

10.4.2. Para fins de verificação da inexequibilidade dos preços propostos, poderá ser utilizado como 
parâmetro de aferição o previsto no §1º do inciso II do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93, seguindo a 
orientação dada pelo Tribunal de Contas da União – TCU no Acórdão nº 697/2006 – Plenário – Processo nº 
019.054/2005-7 – Relator: Min. Ubiratan Aguiar. 

10.4.3. Aplicada a regra do art. 48 supracitado, e a licitante apresentar preço presumidamente 
inexequível, lhe será dada oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta. 
10.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente a proposta escrita, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a 

sessão, informando no sistema eletrônico a nova data e/ou horário para a continuidade da mesma. 
10.6. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, 

EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação, sob 
pena de não aceitação da proposta. O(A) Pregoeiro(a), conforme o caso e a seu critério, poderá estabelecer prazo 
superior. 

10.6.1.É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no sistema eletrônico pela licitante, antes de findo o prazo. 
10.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligência, com vistas 

ao saneamento da proposta, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
eletrônico com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação da 
licitante, observada as exigências contidas neste Edital para tanto. 

 
11.  DA HABILITAÇÃO 

11.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao TCU no seguinte endereço eletrônico: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

11.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará a licitante inabilitada, por falta 
de condição de participação. 

11.1.3. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de 
habilitação das licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas adiante. 
 
11.2. Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.2.1. Cédula de Identidade do(s) administrador(s). 
11.2.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
11.2.3. No caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.2.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas a respectiva sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
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que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/71; 

11.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

11.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

11.2.9.Alvará de Funcionamento. 
11.2.10.Prova de inscrição ou registro junto a OCB (Organização das Cooperativas do Brasil), em caso 

de a PROPONENTE ser COOPERATIVA. Ou declaração de que a mesma esteja em procedimento de 
CADASTRO. 

11.2.11.Registro no Conselho Regional de Medicina da sede do licitante. 
 

11.3. Exigências quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
11.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados. 

11.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
11.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43; 

11.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

11.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.3.6.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante certidão/declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
11.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
11.3.7.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante certidão/declaração da Fazenda Municipal do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
11.3.8. Caso a licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, seja qualificada como 

microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa mencionada no art. 34 da Lei nº 11.488/07 
e o microempreendedor individual – MEI, conforme o caso, deverá encaminhar a documentação de 
habilitação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, ainda que haja alguma restrição, nos 
termos do que dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/06, sob pena de inabilitação. 

11.3.8.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante com tratamento jurídico diferenciado na forma do que dispõe a Lei Complementar nº 
123/06, seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
11.4. Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

11.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
11.4.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.4.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial de abertura; 

11.4.2.2. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o art. 112º da Lei Federal nº 5.764/71, ou de 
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uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 

11.5. Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11.5.1. Comprovação de aptidão para a execução dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado; 

11.5.1.1. Para fins da comprovação de aptidão para a execução dos serviços, o(s) atestado(s) 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

11.5.1.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 6 (seis) meses na 
prestação dos serviços; 
11.5.1.1.2. Será aceito o somatório de atestados para a aferição da compatibilidade em 
períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade da referida experiência ser 
ininterrupta; 

11.5.1.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente; 

11.5.1.3. Caso o(s) atestado(s) não explicite com clareza as informações relacionadas aos 
serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado(s) do(s) respectivo(s) contrato(s) ou 
instrumento congênere que comprove o objeto da contratação; 

11.5.1.4. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente, bem 
como, o nome do responsável emissor, o cargo e telefone para contato; 

11.5.1.5. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em 
prazo inferior, para efeito de somatório de experiência. 
11.5.2.Declaração Formal de disponibilidade de pessoal técnico e/ou equipamentos para desempenho 

das atividades do objeto desta licitação, conforme do que consta no modelo de declaração anexo a este edital;  
11.5.3. Declaração de que instalará escritório ou posto de atendimento na sede do Município de 

Coreaú/CE, ou em um raio máximo de até  50km, a ser instalado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado 
a partir da vigência do contrato;  

11.5.4.Prova de inscrição ou registro junto a OCB (Organização das Cooperativas do Brasil), em caso 
de a PROPONENTE ser COOPERATIVA, Ou declaração de que a mesma esteja em procedimento de 
CADASTRO. 

11.5.5.Registro no Conselho Regional de Medicina da sede do licitante. 
 

11.6. Outras Exigências de Habilitação 
11.6.1. Declaração para fins de cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, de 27-10-1999, 

publicada no DOU de 28.10.1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, que não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo anexo a este edital. 

11.6.1. Declaração que está ciente e concorda com as condições e critérios de habilitação contidos no 
Edital e seus anexos, conforme modelo anexo a este edital. 

11.6.2. Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado nos termos do que dispõe a Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, conforme modelo anexo a este edital. 

11.6.2.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá 
ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas, que pretendam se beneficiar do 
regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do 
tratamento jurídico diferenciado. 

11.6.2.2. Caso a licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, seja qualificada 
como microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa mencionada no art. 34 da Lei 
nº 11.488/07 e microempreendedor individual – MEI, conforme o caso, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
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pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 
11.6.2.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra empresa qualificada nos termos do que dispõe a Lei Complementar nº 123/06, com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

 
11.7. Demais disposições relativas à habilitação 

11.7.1. Todas as declarações exigidas nesse edital deverão ser assinadas por quem de direito. 
11.7.2. A licitante enquadrada como microempreendedor individual – MEI que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento jurídico diferenciado na forma do que dispõe a Lei Complementar nº 123/06, estará 
dispensada da apresentação da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, na medida em que 
essas informações constam no próprio Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 

11.7.3.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos de habilitação, o(a) 
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no sistema eletrônico a nova data e/ou horário para a 
continuidade da mesma. 

11.7.4. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, 
EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação, 
sob pena de inabilitação. O(A) Pregoeiro(a), conforme o caso e a seu critério, poderá estabelecer prazo 
superior. 

11.7.4.1. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no sistema eletrônico pela licitante, antes de findo o prazo. 
11.7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligência, com 

vistas ao saneamento da habilitação, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema eletrônico com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

11.7.6. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.7.7. Se a proposta melhor classificada não for aceitável, ou, ainda, se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação correspondente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 
12.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA 

12.1.A proposta da licitante melhor classificada deverá ser encaminhada, em formato digital, no prazo de até 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a), EXCLUSIVAMENTE anexada em campo próprio do 
sistema com os respectivos valores readequados ao último lance ofertado: 

12.1.1.Obedecer aos termos já exigíveis neste Edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às condições e especificações apresentadas anteriormente. E ainda, deverá conter a indicação 
do banco, número da conta e agência da licitante, para fins de pagamento. 

12.1.2. A proposta readequada será documentada nos autos e levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.1.3. A licitante deverá observar que no caso, como a disputa será  por lotes, estes compostos de 
itens, todos os preços unitários correspondentes, deverão estar abaixo ou iguais à estimativa da 
Administração, constante do Termo de Referência, anexo a este Edital, sob pena de desclassificação, 
independentemente do valor total do lote. 

12.1.4. As propostas que contenham a descrição do objeto, o preço e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12.1.5. Encerradas todas as etapas, tendo a licitante cumprindo todas as exigências necessárias, 
inclusive com a proposta melhor classificada, será declarada vencedora. 
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13.  DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 
 
13.1. Critérios para pedidos de ESCLARECIMENTOS: 

13.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital e seus anexos, deverão ser enviados 
ao(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis, anteriores à data designada para abertura da sessão pública. 

13.1.2. O pedido de esclarecimento deverá ser enviado por meio eletrônico em campo próprio do 
sistema ou enviado para o e-mail do Setor de Licitação mencionado no preâmbulo deste Edital, observado o 
horário de funcionamento do setor, mencionado no mesmo preâmbulo, e ainda indicando o número do 
Pregão. 

13.1.2.1. O horário de que trata o subitem anterior, corresponderá ao horário do final do 
expediente do setor de licitações, indicado no preâmbulo deste Edital e constante do extrato de 
publicação do aviso da licitação; 

13.1.2.2. Ocorrendo o envio do pedido após o horário estipulado, somente será considerado 
como recebido, para efeito de prazo, o dia seguinte. 
13.1.3. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração deste edital e seus anexos. 

13.1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão enviadas em resposta conforme a forma 
encaminhada pelo interessado. 

13.1.5. Os pedidos de esclarecimentos enviados fora do prazo não serão respondidos. 
13.1.6. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

13.2. Critérios para pedidos de IMPUGNAÇÃO: 
13.2.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 
13.2.2. A petição de impugnação deverá ser informada por meio eletrônico em campo próprio do 

sistema e enviada para o e-mail ou protocolada no endereço do Setor de Licitação mencionados no preâmbulo 
deste Edital, observado o horário de funcionamento do setor, mencionado no mesmo preâmbulo, e ainda 
indicando o número do Pregão. 

13.2.2.1. O horário de que trata o subitem anterior, corresponderá ao horário do final do 
expediente do setor de licitações, indicado no preâmbulo deste Edital e constante do extrato de 
publicação do aviso da licitação; 

13.2.2.2. Ocorrendo o envio do pedido após o horário estipulado, somente será considerada 
como recebida, para efeito de prazo, o dia seguinte. 
13.2.3. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento da petição, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração deste edital e seus anexos. 

13.2.4. As respostas aos pedidos de impugnação serão enviadas em resposta ao e-mail encaminhado 
pelo interessado. 

13.2.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas por outra forma e/ou fora do prazo legal 
e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente. 

13.2.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

13.2.7. As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.2.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
 

13.3. Critérios para interposição de RECURSO: 
13.3.1. Declarado o vencedor e decorrida a etapa de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada nos termos do que dispõe a Lei Complementar nº 123/06, se for o caso, será concedido o prazo 
de até 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
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13.3.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. 

13.3.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.3.3.A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
13.3.4. Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões, através de petição protocolizada no endereço ou encaminhada pelo e-mail do Setor de 
Licitação, mencionados no preâmbulo deste Edital, observado o horário de funcionamento do setor, 
mencionado no mesmo preâmbulo, e ainda indicando o número do Pregão, sendo os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo mesmo e-mail, em outros 03 (três) 
dias, que começarão a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3.4.1. O horário de que trata o subitem anterior, corresponderá ao horário do final do 
expediente do setor de licitações, indicado no preâmbulo deste Edital e constante do extrato de 
publicação do aviso da licitação; 

13.3.4.2. Ocorrendo o envio do pedido após o horário estipulado, somente será considerado 
como recebido, para efeito de prazo, o dia seguinte. 
13.3.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.3.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante no preâmbulo deste Edital. 
13.3.7. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, 

através de publicação na imprensa oficial. 
 

14.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante declarada 
vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do que dispõe o art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/06. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
14.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ou por e-mail, de acordo com a etapa do 
procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com a informação contida no corpo da 
proposta escrita, sendo responsabilidade da licitante informá-lo, sob pena de não ser convocada. 

 
15.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15.1. O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato do(a) Pregoeiro(a), caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a etapa recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 
16.  DO TERMO DE CONTRATO 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 
16.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou e-mail, para 
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que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) das úteis, a contar da data de seu recebimento. 
16.2.2. Os prazos estabelecidos nos subitens anteriores para assinatura do contrato poderão ser 

prorrogados uma única vez, por igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedora(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito pela Administração. 
16.3. A vigência do Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93, por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal 
da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

 Os serviços tenham natureza continuada;  
 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço;  
 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
 Sejam mantidas as condições iniciais do contrato ou as últimas ajustadas por alteração, inclusive quanto 
ao preço. 
16.4. Na assinatura do contrato, bem como nas alterações que dele advir, será exigida a apresentação dos 

seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal; 
b) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 
c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

 
17.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

17.1. Os critérios acerca da garantia de execução, são os estabelecidos no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

 
18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada, são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

 
19.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, são os estabelecidos no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

 
20.  DO PAGAMENTO 

20.1. Os critérios acerca do pagamento, são os estabelecidos no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

21.  DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
21.1. Os critérios acerca da fiscalização contratual, são os estabelecidos no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 
 

22.  DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO  
22.1.Os critérios acerca do reajustamento do preço, são os estabelecidos no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 
 

23.  DA SUBCONTRATAÇÃO 
23.1. Os critérios acerca da subcontratação, são os estabelecidos no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

24.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
24.1. Os critérios acerca das sanções administrativas, são os estabelecidos no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 
 



 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE COREAÚ 

Prefeitura de Coreaú. CNPJ/MF n° 07.598.618/0001-44. Av. Dom José, n° 55, bairro Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-
000. Fone: (88) 3645-1451. 

25.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Da sessão pública deste Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário local. 
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. As licitantes assumem todos os custos de participação, preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
26.  DOS ANEXOS 

26.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 ANEXO I – Termo de Referência. 
 ANEXO II – Modelo da Proposta Escrita. 
 ANEXO III – Modelo da Declaração que não Emprega Menor de Idade. 
 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Ciência e Concordância aos Requisitos do Edital. 
 ANEXO V – Modelo da Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado (LC nº 123/06~147/14). 
 ANEXO VI – Minuta do Termo de Contrato. 

 
 

 Coreaú/CE, 08 de março de 2021. 
 
 

______________________________ 
Elizangela Mesquita de Assis 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde 
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ANEXO I 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1.Contratação dos serviços técnicos, especializados e complementares em Saúde. 

LOTE 1 
MENSALISTAS - HOSPITAL 

LOTE/ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE/MÊS 
QUANTIDADE/12 

MESES 
UNIDADE 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

1.1 NUTRICIONISTA 1 12 MÊS 30 HORAS 
1.2 ASSISTENTE SOCIAL  1 12 MÊS 20 HORAS 
1.3 FARMACEUTICO  1 12 MÊS 40 HORAS 

1.4 
TECNICO DE 
RADIOLOGIA 

4 
48 

MÊS 40 HORAS 

1.5 TECNICO DE FARMACIA  2 24 MÊS 40 HORAS 
1.6 BIOMEDICO 1 12 MÊS 08 HORAS 
1.7 MEDICO AUDITOR  1 12 MÊS 08 HORAS 
1.8 MEDICO PERITO  1 12 MÊS 30 HORAS 

LOTE 2 

PLANTÕES - HOSPITAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE/MÊS 
QUANTIDADE/12 

MESES 
UNIDADE 

CARGA 
HORÁRIA 

- 
PLANTÃO 

HOSPITAL MUNICIPAL 

2.1 
MEDICO CLINICO 
PLANTONISTAS 

180 2160 PLANTÃO 12 HORAS 

2.2 ENFERMEIRO  180 2160 PLANTÃO 12 HORAS 

2.3 
TECNICO DE 
ENFERMAGEM 

240 2880 PLANTÃO 12 HORAS 

LOTE 3 
MENSALISTAS - PSF 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE/MÊS 
QUANTIDADE/12 

MESES 
UNIDADE 

CARGA 
HORÁRIA 

- 
SEMANAL 

3.1 MEDICO PSF 11 132 MÊS 40 HORAS 
3.2 ENFERMEIRO  11 132 MÊS 40 HORAS 
3.3 DENTISTA 10 120 MÊS 40 HORAS  
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3.4 
TECNICOS DE 
ENFERMAGEM  

15 
180 

MÊS 40 HORAS 

3.5 
TECNICO DE SAUDE 
BUCAL  

10 
120 

MÊS 40 HORAS 

3.6 TECNICO DE FARMACIA  11 132 MÊS 40 HORAS 
3.7 MEDICO PSIQUIATRA  1 12 MÊS 20 HORAS 
3.8 PSICOLOGO  3 36 MÊS 40 HORAS 
3.9 NUTRICIONISTAS 4 48 MÊS 40 HORAS 
3.10 FISIOTERAPEUTA  4 48 MÊS 40 HORAS 
3.11 EDUCADOR FISICO 4 48 MÊS 40 HORAS 

3.12 
TERAPEUTA 
OCUPACIONAL  

2 
24 

MÊS 40 HORAS 

3.13 MEDICO VETERINARIO  1 12 MÊS 40 HORAS 
LOTE 4 

ESPECIALIDADES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE/MÊS 
QUANTIDADE/12 

MESES 
UNIDADE 

CARGA 
HORÁRIA 

- 
SEMANAL 

4.1 NEUROPEDIATRA 1 12 MÊS 40 HORAS 
4.2 PEDIATRA 1 12 MÊS 40 HORAS 
4.3 CIRURGIAO GERAL 1 12 MÊS 40 HORAS 
4.4 UROLOGISTA 1 12 MÊS 40 HORAS 

4.5 
MEDICO 
ULTRASSONOGRAFISTA 

1 
12 

MÊS 20 HORAS 

4.6 
MEDICO 
CARDIOLOGISTA 

1 
12 

MÊS 20 HORAS 

4.7 
MEDICO 
GINECOLOGISTA 
OBSTETRA  

1 
12 

MÊS 20 HORAS 

4.8 MEDICO ANESTESISTA 1 12 MÊS 40 HORAS 
 

1.2.Os serviços acima descritos deverão ser prestados nas condições descritas neste T.R., bem como de acordo com 
as leis que regem as respectivas profissões, além das normas de cada Conselho Profissional, assim como diretrizes 
internas do órgão contratante. 

1.3.O objeto da licitação tem a natureza contínua. Em vista disso, a necessidade de uma forma alternativa de 
saneamento da questão se prolonga no tempo – em diferentes circunstâncias e justificativas, e para diferentes 
especialidades, e, acima de tudo, alheios à governabilidade da administração pública, quiçá muitas vezes do próprio 
servidor, pois algumas vezes o afastamento é obrigatório e necessário. Tais fatos acarretam novamente em labor 
extraordinário para outros servidores, quando possível, pois, como dito, as horas excedentes são limitadas 
constitucionalmente, inclusive em relação à remuneração, que possui um teto de acordo com subsídio do prefeito, 
o que se apresenta como uma amarra à administração pública. Tal situação impede a possibilidade da construção de 
escala completa das diversas unidades de atendimento desta Secretaria, o que se torna uma necessidade constante, 
sem possibilidade de solução de continuidade, pois o objeto em tela não permite a interrupção, haja vista se tratar 
de atendimento à saúde da população, sem prejuízo de toda a justificativa já apresentada no presente termo. 

1.4.Os quantitativos e respectivas especificações dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.5. O julgamento do certame se dará pelo menor valor global do lote. 

1.6.A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 
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1.7.O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 
60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993 desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observadas as seguintes condições: os serviços tenham natureza continuada; os serviços 
tenham sido prestados regularmente; seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a respectiva 
administração mantém interesse na continuação do serviço; seja comprovado que o valor do contrato permanece 
economicamente vantajoso para a respectiva administração; haja manifestação expressa da contratada informando 
o interesse na prorrogação contratual; sejam mantidas as condições iniciais do contrato ou as últimas ajustadas por 
alteração, inclusive quanto ao preço. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.Os serviços complementares referentes ao objeto em tela, se consubstancial em complementares, 
excepcionais e temporários de saúde nas diversas áreas, pois em alguns destes já existe no quadro de pessoal 
efetivo da Secretaria de Saúde do município de Coreaú. No entanto, os profissionais existentes na estrutura 
do município são insuficientes para a prestação dos serviços nas áreas de saúde considerando que a demanda 
do município é maior que a mão de obra efetiva.  

2.2.Por esse motivo em caráter excepcional em face da real necessidade do município para utilização desta mão 
de obra se faz necessário sem sombra de dúvidas que sejam efetivamente contratados tais serviços 
complementares indicados neste termo de referência por conta da insuficiência do Serviço Público.  

2.3.Vale ressaltar que não restou outra opção ao município, senão contratar tais serviços, por meio de pessoa 
jurídica, considerando a inexistência no nosso município de instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos 
que poderiam a vir suprir essa demanda complementar.  

2.4.Ressalva-se que a futura  contratação em tela, se dará por meio de plantões ou  prestação de serviços em 
caráter semanal/mensal, de acordo com a demanda e o tipo de serviço, obedecendo à demanda variável do 
município e que o valor a ser contratado representa economia em relação a uma contratação de profissionais 
efetivos, portanto, se está respeitando os princípios da eficiência e economicidade que regem a 
administração pública.  

2.5.Oportuno frisar também a crescente dificuldade que os municípios do interior cearense têm enfrentado na 
contratação de profissionais de saúde, notadamente de médicos especialistas, vez que estes preferem a, 
contratação por meio de plantões à contratação efetiva e em grandes centros urbanos (capitais) e regiões 
metropolitanas. 

2.6.A Constituição Federal estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, que fornece os serviços 
públicos de saúde por meio do Sistema Único de Saúde (SUS), financiado pela União, Estado, Distrito 
Federal e Municípios. 

2.7.No entanto, a própria Lei Maior admitiu, com intuito de expandir os serviços públicos de saúde, que as 
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado participassem do sistema de saúde de forma complementar, 
sempre observando as diretrizes deste, conforme dispositivos a seguir: 

“Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da Lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 
diretamente ou através de terceiros e, por pessoa física ou jurídica de direito 
privado. 

(...) 

“Art. 199. A assistência a saúde é livre a iniciativa privada. § 1.º As 
instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema 
único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem 
fins lucrativos”. 
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2.8.A Lei nº 8.080/90 que trata da organização dos Serviços de Saúde, ao dispor sobre a participação 
complementar da iniciativa privada, assim estabelece: 

“Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir 
a cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema 
Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela 
iniciativa privada. Parágrafo único. A participação complementar dos 
serviços privados será formalizada mediante contrato ou convênio, 
observadas, a respeito, as normas do direito público.” 

2.9.Assim a possibilidade da participação da iniciativa privada na apresentação de serviços públicos de saúde 
em caráter exclusivo de complementariedade resta caracterizada, conforme regulamentação do Ministério 
da Saúde, quando a estrutura estatal se mostrar insuficiente para garantir a cobertura assistencial à 
população e não houver meios para ampliação dos serviços públicos já oferecidos, nos termos do art. 2º da 
Portaria MS nº 1.034/2010, in verbis: 

“Art. 2º. Quando as disponibilidades forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial à população de uma determinada área, o gestor 
estadual ou municipal poderá complementar a oferta com serviços privados 
de assistência à saúde, desde que:  

I - comprovada a necessidade de complementação dos serviços públicos de 
saúde e,  

II - haja a impossibilidade de ampliação dos serviços públicos de saúde”. 

2.10.Por fim, resta demonstrada a necessidade de contratação dos serviços técnicos especializados 
complementares em saúde através de certame licitatório, pois trata-se de demanda variável e de caráter 
excepcional, pois a saúde é um direito de todos e um dever do estado 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1.Trata-se da Contratação dos serviços técnicos, especializados e complementares em Saúde. A solução definida 
neste estudo busca permitir o pleno funcionamento dos equipamentos de saúde do município de Coreaú, provendo 
a complementação dos recursos humanos necessários às atividades desenvolvidas, garantindo a satisfação das 
necessidades fundamentais dos usuários do sistema público de saúde desta municipalidade nas diversas áreas 
técnicas especializadas em saúde a seguir. a contratação da proposta mais vantajosa para as Unidades 
Administrativas. Para que a contratação seja bem sucedida e atenda perfeitamente à demanda das Unidades 
Contratantes, a contratada deverá possuir capacidade técnica para a execução dos serviços pretensos, bem como ser 
capaz de prestar os serviços especificados na relação de atividades descritas no Termo de Referência. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

4.1.O objeto deste termo de referência enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos do parágrafo 
único, do artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002. Pois os padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente 
definidos com base em especificações usuais no mercado. Assim, sugere-se a adoção da modalidade Pregão, em sua 
forma Eletrônico, conforme Decreto 10.024/2019. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Para atender a demanda da Secretaria de Saúde, a empresa deve conhecer profundamente a prestação 
dos serviços em saúde, nas especialidades objeto deste T.R., bem como estar devidamente registrada no 
Conselho Regional de Medicina, bem como disponibilizar profissionais registrados e regularizados no 
respectivo Conselho Profissional de sua área de atuação. 
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5.2.Os serviços a serem contratados, em razão de sua indispensabilidade, são considerados essenciais e contínuos. 

5.3. A contratada deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade durante a execução de seus serviços: 

5.4.Para atender as necessidades das Unidades Administrativas, poderão participar do processo de contratação 
pessoas jurídicas cuja finalidade e atividades descritas no objeto social estabelecidos no ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, sejam pertinentes e compatíveis com a prestação de serviços pretendidos, conforme 
relação de atividades a ser minuciosamente especificada no termo de referência do edital a ser divulgado. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1.A execução da prestação dos serviços objeto desta contratação ocorrerá mediante a realização das seguintes 
atividades, descritas de forma geral:  

 NUTRICIONISTA – Prestar assistência dietética e promover educação nutricional à indivíduos em 
nível hospitalar ou ambulatorial, visando a promoção manutenção e recuperação da saúde.  Elaborar o 
diagnostico nutricional com base nos dados, clínicos, bioquímicos, antropométricos e dietéticos; 
Avaliar, oferecer assistência integral ao paciente estipulando o diagnóstico nutricional e prescrever a 
conduta no prontuário; Garantir o registro claro e preciso de todas as informações nutricionais 
relacionada ao cliente; Participar diariamente das visitas médicas ao leito, interagindo com a equipe 
multiprofissional, definindo com esta sempre que pertinente os procedimentos complementares à 
prescrição dietética; Elaborar junto com a equipe de nutricionista o manual de dietas hospitalares; 
Acompanhar a evolução nutricional do cliente em terapia nutricional oral e enteral; Realizar a 
orientação alimentar para clientes ou familiares/responsáveis no momento da alta nutricional; 
Participar das comissões designadas pela administração.  

 ASSISTENTE SOCIAL - Discutir com os usuários as situações problema; fazer acompanhamento 
social do tratamento da saúde; estimular o usuário a participar do seu tratamento de saúde; discutir com 
os demais membros da equipe de saúde sobre a problemática do paciente, interpretando a situação 
social dele; informar e discutir com os usuários acerca dos direitos sociais, mobilizando-o ao exercício 
da cidadania; elaborar relatórios sociais e pareceres sobre matérias específicas do serviço social; 
participar de reuniões técnicas da equipe interdisciplinar; discutir com os familiares sobre a necessidade 
de apoio na recuperação e prevenção da saúde do paciente.  

 FARMACÊUTICO - Buscar o estudo do fármaco e seus usuários, e como objetivo a pesquisa, 
desenvolvimento e produção de novos medicamentos, utilizando-se como fonte plantas, animais, seres 
vivos em geral e minerais, estudo da manipulação de fármacos, criação e aplicação de métodos de 
controle de qualidade, estudo de formas de aplicação de orientação ao usuário quanto ao uso racional 
do medicamento, criação e aplicação de métodos de identificação e dosagem de tóxicos. 
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 TÉCNICO DE RADIOLOGIA - Organizar equipamento, sala de exame e material, averiguando 
condições técnicas de equipamentos e acessórios, Preparar pacientes para exame e ou radioterapia, 
Prestar atendimento aos pacientes, realizando as atividades segundo boas práticas, normas e 
procedimento de biossegurança e código de conduta, Revelar chapas e filmes radiológicos, Controlar 
radiografias realizadas, registrando números, discriminando tipo e requisitante, Zelar pela conservação 
e manutenção do aparelho de Raios X e componentes, Executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas de informática, Executar outras tarefas para o 
desenvolvimento das atividades do setor inerentes a sua função. 

 TÉCNICO DE FARMACIA - Realizar operações farmacotécnicas, conferir fórmulas, efetuar 
manutenção de rotina em equipamentos, utensílios de laboratório e rótulos das matérias-primas. 
Controlar estoques, fazer testes de qualidade de matérias-primas, equipamentos e ambiente. 
Documentar atividades e procedimentos da manipulação farmacêutica. Assessorar nas atividades de 
ensino, pesquisa e extensão. 

 BIOMÉDICO - Responsável por realizar exames que possibilitem o diagnóstico por imagem, realizar 
exames de biologia molecular, pesquisar e desenvolver produtos obtidos por biotecnologias, fazer 
manipulação de microrganismos para que possam ser industrializados como medicamento e executar 
exames clínicos em laboratórios e hospitais para ajudar a identificação de agentes causadores de 
patologias humanas, entre outras funções. identificação, classificação e estudo dos microrganismos 
causadores de enfermidades. Ele desenvolve medicamentos e produz vacinas para combatê-
las. Faz exames e interpreta os resultados de análises clínicas, para diagnosticar doenças e análises 
gramatológicas para verificar contaminações em alimentos. 

 MÉDICO AUDITOR - Desenvolve auditoria em todo sistema hospitalar, analisando despesas e custos 
com tratamentos a pacientes e autorização de procedimentos, a fim de garantir o correto aproveitamento 
dos leitos e evitar irregularidades. Realiza exame pericial e analítico em pacientes e avalia indicação 
de afastamento de trabalho. 

 MÉDICO PERITO - Comprovar a situação alegada, caracterizar o estado de saúde ou doença, definir 
a incompatibilidade da doença com a atividade a ser exercida pelo servidor, respeitar a boa técnica 
médica, cumprir a disciplina legal e administrativa, concluir pela concessão ou não do benefício. 

 MÉDICO PLANTONISTA - Responsável pela prescrição diária, preenchimento do prontuário, 
realização de procedimentos rotineiros e assistência nas intercorrências durante seu plantão.  

 ENFERMEIRO - Realizar acolhimento e classificação de risco dos usuários, por meio do protocolo de 
Manchester; Receber o plantão anterior, tomando de ciência das intercorrências; Registrar e comunicar 
as faltas do pessoal de enfermagem à Coordenação de enfermagem; Assegurar ao usuário uma 
assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência; 
Prestar assistência de enfermagem ao usuário; Supervisionar o envio e o recebimento dos materiais da 
esterilização; Promover o suprimento dos setores; Comunicar os danos de qualquer material / 
equipamento à coordenação de enfermagem; Receber o plantão no setor previamente determinado, 
leito a leito; Realizar o pronto atendimento nas urgências e emergências segundo fluxos e protocolos 
estabelecidos na unidade e no município. Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações 
desenvolvidas pela equipe de enfermagem; participar do gerenciamento dos insumos necessários para 
o adequado funcionamento dos serviços de saúde e participar dos processos de educação em saúde; e 
demais atribuições previstas na lei do exercício profissional.  
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 TÉCNICO DE ENFERMAGEM - Executar ações assistenciais de enfermagem, sob supervisão, 
observando e registrando sinais e sintomas apresentados pelo doente, fazendo curativos, ministrando 
medicamentos e outros, executar controles relacionados à patologia de cada paciente, coletar material 
para exames laboratoriais, auxiliar no controle de estoque de materiais, equipamentos e medicamentos, 
operar aparelhos de eletrodiagnóstico, operar com a equipe de saúde no desenvolvimento das tarefas 
assistenciais, de ensino, pesquisa e de educação sanitária, fazer preparo pré e pós operatório e pré e pós 
parto, auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência, circular salas cirúrgicas e obstétricas, 
preparando a sala e o instrumental cirúrgico, e instrumentalizando nas cirurgias quando necessário, 
realizar procedimentos referentes à admissão, alta, transferência e óbitos, manter a unidade de trabalho 
organizada, zelando pela sua conservação comunicando ao Enfermeiro eventuais problemas, auxiliar 
em serviços de rotina da Enfermagem, colaborar no desenvolvimento de programas educativos, 
atuando no ensino de pessoal auxiliar de atividades de enfermagem e na educação de grupos da 
comunidade,  verificar e controlar equipamentos e instalações da unidade, comunicando ao 
responsável, auxiliar o Enfermeiro na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em 
programas de vigilância epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar, auxiliar o 
Enfermeiro na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes 
durante a assistência de saúde,  desempenhar tarefas relacionadas a intervenções cirúrgicas médico-
odontológicas, passando-o ao cirurgião e realizando outros trabalhos de apoio, conferir qualitativa e 
quantitativamente os instrumentos cirúrgicos, após o término das cirurgias, orientar a lavagem, 
secagem e esterilização do material cirúrgico, zelar, permanentemente, pelo estado funcional dos 
aparelhos que compõe as salas de cirurgia, propondo  a aquisição de novos, para reposição daqueles 
que estão sem condições de uso,  preparar pacientes para exames, orientando-os sobre as condições de 
realização dos mesmos, registrar os eletrocardiogramas efetuados, fazendo as anotações pertinentes a 
fim de liberá-los para os requisitantes e possibilitar a elaboração de boletins estatísticos, auxiliar nas 
atividades de radiologia, quando necessário, executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-
se de equipamentos  e programas de informática, executar outras tarefas para o desenvolvimento das 
atividades do setor, inerentes à sua função. 

 MÉDICO CLÍNICO GERAL - Aplica os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das 
doenças do corpo humano. Suas funções consistem em: efetua exames médicos, avaliando o estado 
geral em que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de 
medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a promoção da saúde e bem estar da população. 
Recebe e examina os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando 
instrumentos especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames 
complementares ou encaminhar o paciente para outra especialidade médica; Analisa e interpreta 
resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raio X e outros para informar ou confirmar 
diagnóstico; Prescreve medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos 
mesmos Presta orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde; 
Anota e registra em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando 
conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação 
terapêutica adequada a cada caso; Atende determinações legais, emitindo atestados conforme a 
necessidade de cada caso; Participa de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, 
lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e 
estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e 
mortalidade decorrentes de acidentes do trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não 
ocupacionais; Participa de programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo e vacina 
a ser aplicada, para prevenir moléstias transmissíveis; Atende urgências clínicas, cirúrgicas ou 
traumatológicas; Emite atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados, concessão de 
licenças, abono de faltas e outros; Colabora na limpeza e organização do local de trabalho; Efetua 
outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
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 DENTISTA - Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o 
planejamento e a programação em saúde bucal; realizar a atenção a saúde em saúde bucal (promoção 
e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação e 
manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de 
acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade; realizar os procedimentos clínicos da 
Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias 
ambulatoriais e procedimentos relacionados com a fase clínica da instalação de próteses dentárias 
elementares; realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; coordenar e 
participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; 
acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da 
equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; realizar supervisão 
técnica do Técnico em Saúde Bucal (TSB) e Auxiliar em Saúde Bucal (ASB); participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS. 

 TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL - organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme 
radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais nas 
intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; manipular materiais de uso odontológico; 
selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da análise das 
informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, 
desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; 
realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no 
armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver 
ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários;  realizar em equipe 
levantamento de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança visando ao controle 
de infecção. 

 MÉDICO PSIQUIATRA - Diagnosticar, tratar, prevenir e reabilitar diversos tipos de distúrbios 
mentais, como a depressão, o transtorno bipolar e a esquizofrenia, entre outras alterações mentais.  
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 PSICÓLOGO - – Realiza avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e 
dinâmica de grupo, com vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos. Realiza atendimento 
psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas faixas etárias, em instituições de 
prestação de serviços de saúde, em consultórios particulares e em instituições formais e informais.  
Realiza atendimento familiar e/ou de casal para orientação ou acompanhamento psicoterapêutico.  
Realiza atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógico. 
Acompanha psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, procurando integrar suas 
vivências emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio necessário em todo este 
processo.  Prepara o paciente para entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive em hospitais 
psiquiátricos.  Trabalha em situações de agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal, 
participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, como: internações, 
intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares.  Participa da elaboração de programas de pesquisa 
sobre a saúde mental da população, bem como sobre a adequação das estratégias diagnosticas e 
terapêuticas a realidade psicossocial da clientela.  Cria, coordena e acompanha, individualmente ou em 
equipe multiprofissional, tecnologias próprias ao treinamento em saúde, particularmente em saúde 
mental, com o objetivo de qualificar o desempenho de várias equipes. Participa e acompanha a 
elaboração de programas educativos e de treinamento em saúde mental, a nível de atenção primária, 
em instituições formais e informais como: creches, asilos, sindicatos, associações, instituições de 
menores, penitenciárias, entidades religiosas e etc. Colabora, em equipe multiprofissional, no 
planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e microsistemas. Coordena e supervisiona as 
atividades de Psicologia em instituições e estabelecimentos de ensino e/ou de estágio, que incluam o 
tratamento psicológico em suas atividades. Realiza pesquisas visando a construção e a ampliação do 
conhecimento teórico e aplicado, no campo da saúde mental. Atua junto à equipe multiprofissionais no 
sentido de leva-las a identificar e compreender os fatores emocionais que intervém na saúde geral do 
indivíduo, em unidades básicas, ambulatórios de especialidades, hospitais gerais, prontos-socorros e 
demais instituições.  Atua como facilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo à 
instituição. Orientação e acompanhamento a clientela, familiares, técnicos e demais agentes que 
participam, diretamente ou indiretamente dos atendimentos. Participa dos planejamentos e realiza 
atividades culturais, terapêuticas e de lazer com o objetivo de propiciar a reinserção social da clientela 
egressa de instituições. Participa de programas de atenção primária em Centros e Postos de Saúde ou 
na comunidade; organizando grupos específicos, visando a prevenção de doenças ou do agravamento 
de fatores emocionais que comprometam o espaço psicológico. Realiza triagem e encaminhamentos 
para recursos da comunidade, sempre que necessário. Participa da elaboração, execução e analise da 
instituição, realizando programas, projetos e planos de atendimentos, em equipes multiprofissionais, 
com o objetivo de detectar necessidades, perceber limitações, desenvolver potencialidades do pessoal 
envolvido no trabalho da instituição, tanto nas atividades fim, quanto nas atividades meio. 

 FISIOTERAPÊUTA - trata os distúrbios cinéticos funcionais intercorrentes em órgãos e sistemas do 
corpo humano, gerados por alterações genéticas, por traumas e por doenças adquiridas. Fundamenta 
suas ações em mecanismos terapêuticos próprios, sistematizados pelos estudos da Biologia, das 
ciências morfológicas, das ciências fisiológicas, das patologias, da bioquímica, da biofísica, da 
biomecânica, da cinesia, da sinergia funcional, e da cinesia patologia de órgãos e sistemas do corpo 
humano e as disciplinas comportamentais e sociais. 

 EDUCADOR FÍSICO - utiliza diagnóstico, define procedimentos, ministra, orienta, desenvolve, 
identifica, planeja, coordena, supervisiona, leciona, assessora, organiza, dirige e avalia as atividades 
físicas, desportivas e similares, sendo especialista no conhecimento da atividade física/motricidade 
humana nas suas diversas manifestações e objetivos. 
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 TERAPEUTA OCUPACIONAL - Responsável pela prevenção e o tratamento de indivíduos 
portadores de alterações cognitivas, afetivas, perceptivas e psico-motoras, decorrentes ou não de 
distúrbios genéticos, traumáticos e/ou de doenças adquiridas, através da sistematização e utilização da 
atividade humana como base de desenvolvimento de projetos terapêuticos específicos, na atenção 
básica, média complexidade e alta complexidade. 

 MÉDICO VETERINÁRIO - Praticar   clínica   médica   veterinária   em   todas   as   suas   
especialidades; contribuir para o bem estar animal; podem promover saúde pública; exercer defesa 
sanitária animal; desenvolver   atividades   de   pesquisa   e   extensão; atuar   nas   produções industrial   
e   tecnológica   e   no   controle   de   qualidade   de   produtos.   Fomentar produção animal; atuar nas 
áreas de biotecnologia e de preservação ambiental; elaborar laudos, pareceres e   atestados; assessoram 
a elaboração de legislação pertinente. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 NEUROPEDIATRA - Realizar exames clínicos, diagnosticar, prescrever e ministrar tratamento para 
as doenças na área de sua especialidade, aplicar métodos de medicina preventiva, definir instruções e 
emitir pareceres, contribuir para ações de saúde coletiva, cumprir e fazer cumprir as determinações das 
portarias vigentes, participar de processos educativos, de ensino, pesquisa e de vigilância. 

 PEDIATRA - Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar e executar atividades relacionadas 
ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta terapêutica, clínica e/ou cirúrgica, 
observando o contido no Código de Ética Médica; realizar atividades técnico-administrativas que se 
fizerem necessárias para a eficiência e eficácia das ações que visam o tratamento médico e a proteção 
da saúde individual e coletiva; participar de programas de treinamento; executar outras atividades de 
interesse ou pertinentes à área de trabalho. O médico pediatra deve ser capaz de realizar atendimento 
assistencial específico às crianças, desde o nascimento até a adolescência, examinando-as e 
prescrevendo cuidados pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua saúde, em 
serviços de emergência pediátrica, unidades de internação, atendimento ambulatorial e atenção 
domiciliar, além de executar atividades de cuidado paliativo; atendimento ao recém-nascido em sala 
de parto e em alojamento conjunto; realizar remoções/transporte dos pacientes.  
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 CIRURGIÃO GERAL - Realizar atendimento na área de cirurgia, urgência e emergência; desempenhar 
funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnósticos, terapêutica e 
acompanhamento dos pacientes, bem como executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área; Participar, conforme a política 
interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, 
pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de 
programa de treinamento, quando convocado. ; Assessorar, elaborar e participar de campanhas 
educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento 
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 
ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro 
dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a 
pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou 
responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a 
ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou 
responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes 
específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os 
pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, 
visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar 
dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da 
comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em 
saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está 
lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do 
processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela 
preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, 
observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme 
preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do 
cargo; Realizar outras atribuições afins. 
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 UROLOGISTA - Realizar atendimento na área de urologia; desempenhar funções da medicina 
preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos 
pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área. Participar, conforme a política interna da instituição, de 
projetos, cursos, eventos, comissões, convênios , pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos 
técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina 
preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação 
em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar 
exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos 
exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos 
da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores 
esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, 
o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado 
e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar 
reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre 
a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos 
e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas 
com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de 
experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou 
em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover 
reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 
complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 
Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 
impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria 
Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias 
Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua 
área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados 
em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção 
individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução 
das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
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 MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA - Realizar, supervisionar, interpretar e emitir laudos de exames 
radiológicos, notadamente em ultrassonografia, empregando técnicas especiais, para atender a 
solicitações médicas; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 
MÉDICO CARDIOLOGISTA - Realizar atendimento na área de cardiologia; desempenhar funções da 
medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 
acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; participar, conforme a política interna 
da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e 
extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos 
campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, 
de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família 
e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, 
solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos 
de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, 
unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 
atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a 
notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a 
fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar 
informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar 
de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar 
orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de 
reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de 
fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação 
da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar 
indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas 
por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, 
Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de 
serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos 
equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta 
utilização. 
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 MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA - Realizar atendimento na área de gineco-obstetricia; 
desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, 
terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. Participar, conforme a política 
interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, 
pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de 
programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas 
educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe 
multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento 
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 
ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro 
dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a 
pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou 
responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a 
ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou 
responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes 
específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os 
pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, 
visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar 
dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da 
comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em 
saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está 
lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do 
processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela 
preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, 
observando a sua correta utilização. 

 MÉDICO ANESTESISTA - diagnosticar estado de saúde de pacientes e clientes; discutir diagnóstico, 
prognóstico e tratamento com pacientes, clientes, responsáveis e familiares; emitir receitas; fiscalizar 
treinamento médico; indicar tratamento; -interpretar dados de exame clínico e exames 
complementares; levantar hipóteses diagnósticas; monitorar estado de saúde de pacientes 
hospitalizados; planejar tratamento de pacientes e clientes; praticar intervenções clínicas; praticar 
procedimentos de monitoração invasiva, entre outras. 

6.2.A execução dos serviços será iniciada com a assinatura do contrato nas condições acima estabelecidas. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

7.1.Dos atores que participarão da gestão de contrato: 

a) Fiscalização Administrativa: Agente Fiscal de Contratos; 

b) Gestão de Contratos: Agente Autoridade Superior; 

c) Os atores acima mencionados poderão ser alterados, a critério da Contratante ou por impossibilidade 
destes na permanência da função, por meio de Portaria de nomeação específica. 

7.2.A comunicação entre a Contratante e a Contratada será realizada: presencialmente, por meio eletrônico, via e-
mail; por telefone e via correspondência. 

7.3.O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou pela equipe de fiscalização, da seguinte forma: 

a) A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de seus agentes 
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fiscalizadores, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários; 

b) A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a nota fiscal até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento. 

 

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

8.1.Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar a mão de obra qualificada, devidamente 
registrada e em situação regular perante o Conselho regente de cada área, necessárias à execução dos serviços. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.Fiscalizar a realização do serviço contratado; 

9.2.Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; 

9.3.Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

9.4.Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
licitado; 

9.5.Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria dos serviços 
dentro dos prazos previstos; 

9.6.Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

9.7.Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

9.8.Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;  

9.9.Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 

10.2.A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução. 

10.3.Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do serviço contratado, inclusive 
a alimentação, estadia, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e demais ônus fiscais relacionados ao serviço 
proposto; 

10.4.Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO   

11.1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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12.1.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

13.1.O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por representante da Contratante, especialmente designado, na forma 
dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

14.1.A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 

14.2.No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual, inclusive o relatório de atividades para 
atesto pelo setor competente;  

14.3.A contratada deverá Emitir e Apresentar mensalmente junto à contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis subsequente ao término dos serviços prestados, detalhamento dos serviços executados no período, e 
encaminhá-los à fiscalização da Contratante, juntamente com a documentação de cobrança, as folhas de pagamentos 
e as guias de recolhimentos dos encargos sociais exigidos em legislação vigente, em que se comprove a inclusão de 
empregados utilizados nos serviços contratados, os quais não terão, em tempo algum, durante o período contratual, 
nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo também de responsabilidade da contratada, o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, (FGTS, PIS, EMOLUMENTOS, SEGUROS DE ACIDENTES 
DE TRABALHO e outros previstos em Lei), ficando excluída qualquer solidariedade da contratante por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência da contratada com referência às suas 
obrigações não se transfere a contratante. Em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá a contratada 
vincular pagamentos de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados, aos pagamentos a ela devidos 
pela CONTRATANTE 

14.4.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

14.5.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1.O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura.  

15.2.A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço; 

15.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
consoante à documentação mencionada nesse Projeto Básico, estando o pagamento condicionado a sua regularidade; 

15.4.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

15.4.1.o prazo de validade;  
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15.4.2.a data da emissão;  

15.4.3.os dados do contrato e do órgão contratante;  

15.4.4.o período de prestação dos serviços;  

15.4.5.o valor a pagar; e  

15.4.6.eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

15.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 

15.6.Em caso de sanção por irregularidades, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

15.6.1.Não produziu os resultados acordados; 

15.6.2.Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

15.6.3.Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.7.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

15.8.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
15.9.É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro 
societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente. 

15.10.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

I = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

16. REAJUSTE 

16.1.Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. Caso o 
prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação 
da proposta, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM) da Fundação Getúlio Vargas, podendo, a 
critério da Autoridade Superior, ser feito por simples apostila, em conformidade com o § 8º, do Art. 65, da Lei 
8.666/93. 

16.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

16.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 



 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE COREAÚ 

Prefeitura de Coreaú. CNPJ/MF n° 07.598.618/0001-44. Av. Dom José, n° 55, bairro Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-
000. Fone: (88) 3645-1451. 

16.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.5. O reajuste poderá ser realizado por termo de alteração contratual ou apostilamento. 

 

17. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

17.1.Não haverá exigência de garantia contratual para essa contratação. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1.Ficará impedido de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, a licitante que, 
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: 

18.1.1. Não assinar o contrato; 
18.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 
18.1.3. Apresentar documentação falsa; 
18.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 
18.1.5. Não mantiver a proposta; 
18.1.6. Falhar na execução do contrato; 
18.1.7. Fraudar a execução do contrato; 
18.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
18.1.9. Declarar informações falsas; e 
18.1.10. Cometer fraude fiscal. 

18.2.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte e as sociedades cooperativas 
mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/07, ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da etapa de lances. 

18.3. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1. Advertência por falta(s) leve(s), assim entendida(s) como aquela(s) que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de: 
a) 0,30% ao dia sobre o valor remanescente deste Contrato, no caso de atraso injustificado na entrega 

de qualquer serviço, limitada a incidência de 30(trinta) dias; 
b) até 10 % cumulativo com a letra “a” deste inciso, sobre o valor remanescente do Contrato, no caso 

de atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, superior a 30 (trinta) dias; 
18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

18.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar qualquer documentação indicada neste Edital, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções cabíveis. 

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
18.6. Se a multa aplicada for superior ao preço da garantia prestada, caso haja, além da perda dessa, responderá 

o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, podendo ser cobrado o preço remanescente judicialmente, conforme art. 419 do Código 
Civil. 

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
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o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto na Lei 
Federal nº 8.666/93. 

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.9. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade. 

 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

19.1.As exigências de habilitação jurídica de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no edital, entretanto a qualificação técnica deverá ser exigida com as seguintes 
especificações para assegurar a contratação de empresa com ilibada capacidade técnica: 

19.1.1.1.1.Comprovação de aptidão para a execução dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 

19.1.1.1.2. Para fins da comprovação de aptidão para a execução dos serviços, o(s) 
atestado(s) deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas: 

19.1.1.1.3. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 6 (seis) meses 
na prestação dos serviços; 

19.1.1.1.4. Será aceito o somatório de atestados para a aferição da compatibilidade 
em períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade da referida 
experiência ser ininterrupta; 

19.1.1.1.5. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de 
sua atividade econômica principal ou secundária, especificadas no 
contrato social vigente; 

19.1.1.1.6. Caso o(s) atestado(s) não explicite com clareza as informações 
relacionadas aos serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser 
acompanhado(s) do(s) respectivo(s) contrato(s) ou instrumento congênere 
que comprove o objeto da contratação; 

19.1.1.1.7. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica 
emitente, bem como, o nome do responsável emissor, o cargo e telefone 
para contato; 

19.1.1.1.8. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se 
firmado para ser executado em prazo inferior, para efeito de somatório de 
experiência. 

19.1.1.1.9.Declaração Formal de disponibilidade de pessoal técnico e/ou 
equipamentos para desempenho das atividades do objeto desta licitação, 
conforme do que consta no modelo de declaração anexo a este edital;  

19.1.1.1.10. Declaração de que instalará escritório ou posto de atendimento na sede 
do Município de Coreaú/CE, ou em um raio máximo de até  50km, a ser 
instalado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado a partir da vigência 
do contrato;  

19.1.1.1.11.Prova de inscrição ou registro junto a OCB (Organização das 
Cooperativas do Brasil), em caso de a PROPONENTE ser 
COOPERATIVA, Ou declaração de que a mesma esteja em procedimento 
de CADASTRO. 

19.1.1.1.12.Registro no Conselho Regional de Medicina da sede do licitante. 
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20. PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL. 

20.1.Os preços máximos aceitáveis são os discriminados na tabela abaixo:  

LOTE  DESCRIÇÃO PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL 

LOTE 1 MENSALISTAS - HOSPITAL  R$ 396.780,00  
LOTE 2 PLANTÕES - HOSPITAL  R$ 4.641.300,00  
LOTE 3 MENSALISTAS - PSF  R$ 3.988.764,00  
LOTE 4 CENTRO DE ESPECIALIDADES  R$ 2.268.000,00  

Total R$ 11.294.844,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE COREAÚ 

Prefeitura de Coreaú. CNPJ/MF n° 07.598.618/0001-44. Av. Dom José, n° 55, bairro Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-
000. Fone: (88) 3645-1451. 

 
 

ANEXO II 
MODELO SUGESTIVO DA PROPOSTA ESCRITA 

 
 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ. 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 
 
 
Processo: PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/2021-PE|SS 
 
 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 
 
Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta Escrita, relativa ao objeto do Pregão 

Eletrônico nº 02/2021-PE|SS, bem como as informações, especificações e as condições abaixo discriminadas: 
 
1. Identificação da Licitante: 

 Razão Social: 
 Inscrição CNPJ: 
 Inscrição Estadual ou Municipal: 
 Endereço Completo: 
 Nº Telefone, e-mail: 
 Banco, Nº Agência, Nº Conta Corrente: 

 
2. Identificação do Representante Legal: 

 Nome Completo: 
 Inscrição CPF: 
 Nº Celular, e-mail: 

 
3. Objeto: 

 Constitui o objeto da presente Proposta: Contratação dos serviços técnicos, especializados e 
complementares em Saúde. 
 

4. Formação do Preço: 

Lote/Item Discriminação Unid. 
QUANT 

(mês) 

QUANT 
(12 meses) 

Preço 
Unitário 

Taxa 
Remuneração 

Preço 
Unitário 

total 
1.1        

 
VALOR TOTAL – 
Mês 

  
 

  R$ 

 
VALOR TOTAL – 12 
MESES 

  
 

  R$ 

 Deverá ser cotado, preço unitário/mensal e total por item(s), observada a estimativa do Termo de 
Referência, anexo do edital. 

 



 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE COREAÚ 

Prefeitura de Coreaú. CNPJ/MF n° 07.598.618/0001-44. Av. Dom José, n° 55, bairro Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-
000. Fone: (88) 3645-1451. 

5. Validade da Proposta: 
 A presente Proposta Escrita é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data da sua apresentação. 

 
6. Condições Gerais da Proposta: 

 Nos preços estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do serviço. 

 O objeto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos, relativas à especificação e 
características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas. 

 O prazo de execução do objeto será o indicado no Termo de Referência. 
 O local de execução do objeto será o indicado no Termo de Referência. 

 
 

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

Lote/Ite
m 

SERVIÇ
O 

Uni
d. 

Remuneraç
ão 

Base 

Encargo
s sociais 

Sub
-

tota
l 

Produtivida
de 

Insalu 
brida

de 

Outr
os 

Cust
o 

diret
o 

Tota
l 

Despes
as 

Indiret
as + 

Impost
os 

CUST
O 

TOTA
L 

1            
2            
3            
4            
5            
6            
7            

 
 

TABELA DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
GRUPO DISCRIMINAÇÃO % % PARCIAL 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS   
A.1 PREVIDÊNCIA SOCIAL   
A.2 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO   
A.3 SALÁRIO EDUCAÇÃO   
A.4 SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI   

A.5 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL –
SENAI 

  

A.6 
SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E MÉDIA EMPRESA – 
SEBRAE 

  

A.7 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 
AGRÁRIA – INCRA 

  

A.8 SEGURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALHO – INSS   
 TOTAL DO GRUPO A   

B 
ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DO 
GRUPO A 

  

B.1 REPOUSO SEMANAL E FERIADOS   
B.2 AUXÍLIO ENFERMIDADE   
B.3 LICENÇA PATERNIDADE   
B.4 13O SALÁRIO   

B.5 
DIAS DE CHUVA, FALTA JUSTIFICADA, ACIDENTE DO 
TRABALHO, ETC. 

  

 TOTAL DO GRUPO B   
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C 
ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS 
INCIDÊNCIAS  DO GRUPO A 

  

C.1 DEPÓSITO POR DESPEDIDA INJUSTA: 50% de[A2 + (A2xB)]   
C.2 FÉRIAS INDENIZADAS   
C.3 AVISO PRÉVIO INDENIZADO   

 TOTAL DO GRUPO C   
D TAXAS DE REINCIDÊNCIAS   

D.1 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B   
D.2 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A2 SOBRE C3   

 TOTAL DO GRUPO D   
 PERCENTUAL TOTAL DAS TAXAS DE LEIS SOCIAIS   
 PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS SOCIAIS   

 
 
 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS E IMPOSTOS 

 

1. DESPESAS INDIRETAS ADMINISTRATIVAS -------------           % 

       2. IMPOSTOS-----------------------------------------------------------           % 

2.1. ISS ------------------------------------          % 

2.2. PIS ------------------------------------          % 

2.3. COFINS ------------------------------         % 

4. RISCOS E EVENTUAIS-------------------------------------------           % 

TOTAL DESPESAS INDIRETAS E IMPOSTOS----------------            % 

 
 
 
 

__________/__, ___ de ____________ de 20___. 
 
 
 

(assinatura do representante legal). 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
 
 

  



 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE COREAÚ 

Prefeitura de Coreaú. CNPJ/MF n° 07.598.618/0001-44. Av. Dom José, n° 55, bairro Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-
000. Fone: (88) 3645-1451. 

 
 
 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ/CE. 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 
 
 
Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021-PE|SS 
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 
 
 
Prezado(a) Pregoeiro(a), 
 
A Empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº _____________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _________________, inscrito(a) do CPF nº _________________, DECLARA, sob 
as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins do Pregão Eletrônico nº 
___/____-_ e o disposto no Inciso V, do Art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (__). 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 

__________/__, ___ de ____________ de 20___. 
 
 
 

(assinatura do representante legal). 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA AOS REQUISITOS DO EDITAL 

 
 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/CE. 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 
 
 
Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____-_ 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA AOS REQUISITOS DO EDITAL 
 
 
Prezado(a) Pregoeiro(a), 
 
A Empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº _____________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _________________, inscrito(a) do CPF nº _________________, DECLARA, sob 
as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins do Pregão Eletrônico nº 
___/____-_ e o disposto no Inciso V, do Art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que está ciente e concorda com as condições e critérios de habilitação 
contidos no Edital e seus anexos. 

 
 

__________/__, ___ de ____________ de 20___. 
 
 
 

(assinatura do representante legal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

(Lei Complementar nº 123/06 ~ 147/14) 
 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/CE. 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 
 
 
Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____-_ 
 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 
 
 
Prezado(a) Pregoeiro(a), 
 
A Empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº _____________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _________________, inscrito(a) do CPF nº _________________, DECLARA, sob 
as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins do Pregão Eletrônico nº 
___/____-_, que está qualificada, na forma do que dispõe o art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, para o tratamento 
jurídico diferenciado, como: 
 
Marcar com “X” o tipo de enquadramento 
 

 MICROEMPRESA (ME); 
 

 EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 
 

 MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI); 
 

 SOCIEDADE COOPERATIVA – Art. 34 da Lei Federal nº 11.488/07. 
 
DECLARA ainda, que nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 
 

__________/__, ___ de ____________ de 20___. 
 
 

(assinatura do representante legal). 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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ANEXO VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
 
TERMO DE CONTRATO Nº __-__/____, QUE FAZEM ENTRE 
SI O MUNICÍPIO DE _______________/CE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ------------------------------, COM 
(RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA), PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA. 
 
 

A Prefeitura do Município de _______________/CE, com sede no endereço: (Endereço completo do órgão 
gerenciador), inscrita no CNPJ/MF nº 00.000.000/0000-00, através da Secretaria Municipal de -----------------------
-------, representada, nesse caso, por (cargo ou função da autoridade competente), tendo como Autoridade 
Competente o(a) Sr.(a) (nome da autoridade competente), portador(a) do CPF nº 000.000.000-00, doravante 
denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada no endereço: (descrever endereço 
completo), inscrita no CNPJ/MF n.º XXXXXXXXXX, doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato 
representada por (nome do representante legal da contratada), portador(a) do CPF/MF n.º XXXXXXXXXX, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente Contrato tem como fundamento: 
1.1.1. A Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações; 
1.1.2. A Lei Federal nº 10.520/02, Lei do Pregão; 
1.1.3. Decreto Federal nº 10.024, de 2019, Pregão Eletrônico; 
1.1.4. O Decreto Municipal nº _____, de __ de ______ e 20__; 
1.1.5. O Pregão Eletrônico nº ___/____-_; 
1.1.6. A Proposta Final da CONTRATADA, constante do Pregão Eletrônico; 
1.1.7. A Ata de Registro de Preços nº _-_/__-__, oriunda do Pregão Eletrônico; 
1.1.8. Os Preceitos do Direito Público; 
1.1.9. As Disposições do Direito Privado; 
1.1.10. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
2.1. Constitui o objeto do presente Termo de Contrato: Contratação dos serviços técnicos, especializados e 

complementares em Saúde. 
2.2. As atividades relativas ao objeto são as seguintes: 

 ............................. 
 ............................. 
 ............................. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1.  A vigência do Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93, por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal 
da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

 Os serviços tenham natureza continuada;  
 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço;  
 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
 Sejam mantidas as condições iniciais do contrato ou as últimas ajustadas por alteração, inclusive quanto 
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ao preço.. 
 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO  

4.1. O preço do presente Termo de Contrato compreende o mensal de R$ ............ (...............), perfazendo o 
global de R$ ............ (...............). 

4.2. O preço global do contrato está configurado conforme o(s) item(ns) constante(s) do quadro abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD 
PREÇO 

UNIT (R$) 
PREÇO 

TOTAL (R$) 

      
PREÇO GLOBAL (R$):  

PREÇO GLOBAL POR 
EXTENSO: 

 

4.3. No(s) preço(s) ou desconto(s) acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas em dotação orçamentária prevista 
no Orçamento Geral deste Órgão, conforme a classificação abaixo discriminada: 

- Unidade Administrativa: _______________ 
- Fonte de Recurso: _______________ 
- Projeto/Atividade: _______________ 
- Elemento de Despesa: _______________ 
- Origem do Recurso: _______________ 
- Convênio nº: _______________ 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência, ao qual 

este contrato se vincula. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1. As regras acerca do reajuste do preço contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, ao qual este 

contrato se vincula. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do Art. 65, Inciso II, 
Alínea “d”, da Lei 8.666/93, podendo ser registrado por simples apostila (§8º). 

 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não será exigida garantia da execução contratual, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante a 
pagar, valores para assegurar o pagamento de multa, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, ao qual 
este contrato se vincula. 
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11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO 

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente designado para 
este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, na forma estabelecida no Termo de 
Referência, ao qual este contrato se vincula. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
ao qual este contrato se vincula. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

13.1.  Os critérios acerca da subcontratação, são os estabelecidos no Termo de Referência, ao qual este contrato 
se vincula. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
desde que, dentro do prazo de vigência contratual. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que, dentro do prazo de vigência contratual. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, ao qual este 
contrato se vincula. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 

17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

17.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 

à prévia e ampla defesa. 
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
17.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.4.3. Indenizações e multas. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – VINCULAÇÃO 

18.1. Este Termo de Contrato vincula-se aos termos do Edital de Pregão Eletrônico e todos os seus anexos,  e 
ainda, à proposta vencedora, identificados na cláusula primeira deste termo, independentemente de transcrição. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

19.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados por fatos 
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comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de força maior ou omissos, ocorrências eventuais cuja solução se 
buscará mediante acordo inter partes. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá à Autoridade Competente providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na Imprensa 
Oficial, consoante as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO 

21.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Coreaú/CE para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e depois de lido e achado em ordem, 
vai assinado pelos signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo 
fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

 
 

_______________/CE, ___ de ____________ de 20___. 
 
 
 

(assinatura do representante legal da contratante) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
 
 
 

(assinatura do(s) representante(s) legal(s) da empresa contratada) 
(Nome do Signatário) 

(razão social da empresa contratada) 
 
 
_________________________ 
TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 
 
_________________________ 
TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 


